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ABRE CRÉDITC ESPECIAL AO

oRçAMENTO VIGENTE, PARA F|NS

QUE MENCTONA E DA OUTRAS
PPôVINFN'IAq

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CURRAL VELHO, ESTADO DA PARAIBA, NO

u§o de §uas atribuiçôes legais conferidâs peta lei Qrgâniea dç Muniçípio, Faz Saher
queencaminho a Câmara MunicipaI pra apreciação e posteríor aprovação a seguinte LEI:

Art. 1 .o - Fica o Poder ExecutÍvo MunicipaL autorÍzado a abrir um Crédito Especiat
aoOrçamento vigente, no valor de R$ 955.000,00 (Novecentos e cinquenta e cinco
mil reais), para execução de despesa de capitat oriundo de Receitas de Convênio
Federat, instrumento do convenio nog38839/2122, proposta no031 127/2AZZ, no
município de CurraI Vetho-PB, conforme dotação orÇamentaria abaixo descrita:

26.782.1020.1014
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Total

Art. 20 - Constitui recursos para cobertura do Crédito Especiataberto peLo artigo
*nterior ocorrerá por conta cia anulação cie ciotaçãoi Superavit Firranceiral
Remanejamento de dotação orçamentá ria,naforma do art.43, íncisos l, Il, da Lei Federat
No 4.320 de 17 de março de 1964 e art. 1 67 ,vl, da constituição Federat.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubticação, revogando-se as
dicnnqinÃírc êrn nnnf rárin-'-r--'

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.

Gabinete do Prefe ito do Município de CurratVetho/PB , em2l de Janeiro de 2026.

Tácio Samuel Barbosa Diniz Prefeíto
Pw$e@ndwl

U MELHORIA DE PASSAGEM
Valor (R$)
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955.000r00
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MENSAGEM

Excelentíssi mo Senhor Presidente,

CurralVelho/PB, 27 de Janeiro de 2026.

Venho através deste encaminhar a apreciação desta augusta Casa Legistativa para a devida

análise e apreciação o projeto de tei dispondo sobre execução de despesa de capitaI oriundo de

Receitas de Convênio Federat, instrumento do convenio no93883gl2)z2, proposta n,03tl27I2AZZ,

no rnunicípio de CurralVelho-pB.

Diante do exposto, na expectativa de podermos contar com a costumeira atenção

dispensada aos nossos pleitos e, sobretudo, pelo elevado espírito púbtico que preside as decisões

dessa Casa de Leis, vimos rêq uerer a Vossa Excelência e dos ilustres pares, a a preciação e aprovaçã o

do presente Projeto de Lei.

Atencíosamente

Gabinete do Prefeito do Município de CurralVelho/PB, em2T de Janeiro de 2026.

Tácío Samue[ Barbosa Diniz prefeito
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